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Em 04 de agosto de 2025.

JUSTIFICATIVA

A construção da Unidade Básica de Saúde na Comunidade da Palha, é de
suma importância, devido a distância que fica da cidade de Teixeira de Freitas e
garantirá as crianças, jovens e adultos um desenvolvimento saudável através de
um atendimento digno e de qualidade.

Art. 196 da Constituiçáo Federal diz' A saúde é direito de todos e dever do
estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem a redução
do risco de doenças e de outros agravos e o acesso universal e igualitário às
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação das pessoas."

Contando com o apoio dos nobres pares e atendimento por parte dos órgáos
responsáveis, subscrevo-me.

Plenário Francistônio Alves Pinto, Em 04 de agosto de 2025.
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Vereador
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EXMO SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE
FREITAS - ESTADO DA BAHIA.
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O Vereador Ailton Cruz, que esta subscreve no uso de suas atribuições
legais, conforme preceitua o art.1 39 do Regimento lnterno desta Casa, após
deliberação do Plenário, INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal Marcelo Belitardo,
que mobilize esforços junto à secretaria competente, para que mobilize esforços
juntamênte ás Secretarias competentes para que seia construído no local um
PSF e um Poço Artesiano (denominado chafariz), para atender a Comunidade
da Palha e região (sentido Alcobaça, ladeira Bela Manhã).
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